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[V ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
/
i ,

[In

'DI OE SOBRE A ALTERAÇÓES NAS CARREIRAS DOS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E DOS AGENTES DE COMBATE AS

ENDEMIAS - ACE, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 198, 5 sº, 5 9" E 5

II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

.e"

Art. 1" Fica alterada a tabela do inciso 11. do é lº. do art. 580. da Lei Complementar n0 3.062.

de 28 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Nivel de EscolaridadeCarreiras Classes
para Ingresso

1 - Agente de Operações
2 — Oficial de Obras
3 — Oficial de Manutenção
Automotiva 2 Ensino Médio
4 * Agente de Segurança
5 , Agente de Transporte

1 Ensino Fundamental

Ensino Técnico1—4)

4 Ensino Superior
6 — Agente de Enfermagem

, _ .
1 Ensino Médio

7 * Agente de Combate as Endemias
8 7 A ente Comunitário de Saúde E . , .g 3 lznsmo Tecnico
9 * Agente Educacional
10 — Agente de Equipamento Social Ensino Superior

O.)

1 1 — Agente de Administração
12 — Monitor de Qualilicação
Profissional
13 - Agente de Fiscalização 4 Especialização
16 — Agente de Reparação e
Manutenção

1 Ensino Técnico
14 — Agentes Técnicos 2 Ensino Superior
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3 Especialização
4 2“ Especialização
l Ensino Superior
2 Especialização

15 * Nivel Su eriorp 3 Mestrado
4 Doutorado

(...)“

Art. 2" Fica alterada a redação relativa as referências 07 e 08 do Anexo 1 , Quadro de Cargos

Existentes. item 1 — Cargos Efetivos. da Lei Complementar nº 3.062. de 28 de abril de

2021. que passa a vigorar com a seguinte redação:

NÍVEL DE ,
VENCIMENTO JORINADA TOTAL

REFERÉNCIA CARREIRA CARGO REQUISITOS DE DEINICIAL DA
CARREIRA TRABALHO CARGOS

Agente de Agente de « .. ; . 40 (quarenta)07 Combate às Combate às 23.1.01 'Í'lªl'ªº Mªd'º horas 400
. t . ( ompleto

_
.Endenuas Endemias semanais

Ensino Médio
Completo e
residir na area
da comunidade

Agente Agente em que atuar. 40 (quarenta)
08 Comunitário Comunitário 24. l .O] desde a data da horas 49]

de Saúde de Saude publicação do semanais
edital de
abettura do
concurso
público

Art. 3" Altera a redação das tabelas 7 e 8 e cria novas tabelas remuneratórias para os cargos

efetivos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias.

conforme Anexo I desta Lei Complementar. que passa a integrar o Anexo lll ,
Tabelas de Referências Remuneratorias , Cargos Efetivos. da Lei Complemen

3.062. de 28 de abril de 202l.
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51". Os atuais ocupantes dos cargos de Agente de Combate às Endemias e de Agente

Comunitário de Saúde serão enquadrados nas novas tabelas 23 e 24

automaticamente. se já tiverem o comprovante da conclusão do Ensino Médio em

seus prontuários. garantidas as progressões funcionais e reajustes salariais

concedidos aos servidores públicos municipais.

52". Os servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitario de Saúde e Agente

de Combate às Endemias. enquanto não comprovarem a conclusão do Ensino Médio.

permanecerão recebendo o seu vencimento de acordo com os niveis constantes nas

Tabela 7 e 8. garantidas as progressões funcionais e reajustes salariais concedidos

aos servidores públicos municipais.

Art. 4º Fica alteradas as Tabelas 3] c 32 do Anexo VI , Atribuições dos Cargos Efetivos.

Cargos Comissionados e Funções de Confiança. item 1 — Cargos Efetivos. da Lei

Complementar nº 3.062. de 28 de abril de 202l. que passam a vigorar nos termos do

Anexo ll desta Lei Complementar.

Art. Sº Os Agentes de Combate às Endemias e os Agentes Comunitários de Saúde terão

também. em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas. adicional de

insalubridade. nos termos da legislação vigente.

Art. 6“ Esta lei complementar entra em vigor em lº de janeiro de 2023. revogando as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

+

OGUEIRA

Prefeito Municipal

6de, 14



NÍVEL

07.1 .01

07.1.02
07.1.03
071,04
07.105
07.106
07.1.07
071.08
071.09
071.10
07.1.11

NÍVEL

08.1.01
08.1.02
08.103
08.104
08.105
08.106
08.107
08.1.08
08109
08110
08.1.11

Classe ]

Vr.
Nível

2.874,47
2.908.97
2.943.88
2.979.21
3.014,98
30.51.14
3.087 75

Classe !

Vr.
Nível

2.874,47
2.908,97
2.943,88
2.979,21
3.014,98
3.051,14
3. 087 75
3.124. 80
3 162 31

3.200. 26
3.238. 64

.,uh,

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Vr
.G ra t.
2.245,68
2.272,64
2.299,92
2.32 7,51
2.355,45
2.383, 71
2.412,32
2.441,26
2.470,55
2.500,21
2.530,20

Vr
.Grat.
2.245,68
2.272,64
2.299,92
2.327,51
2.355,45
2.383,71
2.412,32
2.441,26
2.470,55
2.500,21
2.530,20
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ANEXO I

TABELAS DE REFERENCIAS REMUNERATORIAS

NÍVEL

08.2.01
08.2.02
082.03
082.04
08205
08.206
08.207
082.08
082.00
082.10
08.2.1 ]

CARGOS EFETIVOS

(07) Agente de Com bate às Endemias
jornada de 40 horas semanais

Classe 2 Classe 3

Vr. Vr. NÍVEL Vr.
Nível Grat. Nível

3.277 53 2.560,58 073,01 3.684.69
3 316.86 2.591,30 07.3.02 3.720,78
3.356 64 2.622,38 073,03 3.757,20
3 396, 94 2.653,86 07.3.04 3.794,27
3.437 70 2.685,71 07.3.05 3.831,66
3477 01 2.717,95 07.3.06 3.869.52

3 510.57 2, 750,53 07.307 3.907.8I
4.460 2. 783,57 07.3.08 394656
7899 2.816,96 07.309 3.985.541

. 13,82 2.850,78 07.3.10 4.025,51

. 49,06 2.884,99 07.34 | 4.065,70

a

u.

l..)

l..)

w

x.;

u.

(08) Agente Cam unitário de Saúde
jornada de 40 horas semanais

Classe 2 Classe 3
Vr. Vr. NÍVEL Vr.
Nível Gral, Nível

” 277,53 2.560,58 083,01 3.684,69
316,86 2.591,30 08.3.02 3.720,78
.356, 64 2.622,38 083.03 3.757.20
396. 94 2.653,86 083,04 379427
4
4

n..

37. 70 2.685,71 08.3.05 3.83l.66
. 77,0l 2. 717,95 08.3.06 3.869,52

. 510.57 2. 750,53 08507 3007.81
544.60 2. 783,57 08.3.08 3.946,56
578,99 2.816,96 083,09 3.985,8l

13,82 2.850,78 08.340 40255]
49,06 2.884,99 08.34 | 4.065,70

Vr,
G rat.

2.919,57
2. 954, 63
2. 990,07
3. 025, 97
3. 062.2 7

3. 099,02
3. 136,20
3. 1 73,83
3.21 1,93
3.250,48
3.289,49

Vr.
G rat.

2. 91 9,5 7
2. 954,63
2. 990, 07
3. 025,9 7

3. 062,2 7

3.099,02
3. 136,20
31 73,83
3.21 1,93
3.250,48
3. 289,4 9

NÍVEL

07.4.01
07.4.02
074,03
07.404
07.4.05
07.406
07.407
07.408
07.409
07410
07.41 ]

NÍVEL

08.4.01
08.4.02
084,03
08.404
08.405
084.06
084.07
08.4.08
084.09
08.4.10
08.4.1 ]

Classe 4

Vr,
Nível

4.590.26
4.594.37
4.598,54
4.602.86
4.607.28
4.61 1.77
4.616.34
4.621,06
4.625.86
4.630,76
4.635,73

Classe 4
Vr.
Nível

4.590.26
4.594,37
4.598,54
4.602,86
4.607,28
4.61 [.77
4.616,34
4.621.06
4.625.86
4.630.76
4.635.73

Vr.
C. ra t.

3. 63 7, 08
3. 648,32
3.65 9, 53
3.6 70,84
3. 682, 12
3.693,4 7

3. 704,85
3. 716,26
3. 72 7, 70
3. 739,21
3. 750, 70

Vr,
G rat.

3.63 7,08
3.648,32
3. 659,55
3. 6 70,84
3. 682, 12
3. 693,4 7

3. 704,85
3. 716,26
3. 72 7, 70
3. 73 9,21
3. 750, 70
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NÍVEL

..l.0|

.,l.02

..l.03
.l.04
.LOS
.1.06
.],07
.].08
_.l.09
.l.lO
.l.l]N

lu

|_:

tu

[J

[6

N

|J

IJ

lJ

IJ

w

L,;

..)

w

L.)

x,;

M

b.)

,.)

6;

6.»

NÍVEL

24. I .01

24.102
24.103
24.104
34.105
24.106
34,107
241.08
244.09
241.10
24.l.|l

Classe !

Vr.
Nível

2.874.47
2.908.97
2.943,88
297921
3.014.98
3.051.l4
3.087.75
312480
3 1623]
3.200. 26
3.23 8 64
p

Classe ]

Vr.
Nível

2.874,47
2.908.97
2.943.238
2.979.2I
3.014.98
3 05]. l4
) 087. 75
3.124.230
3. I623]
3. 200,26
3._ 38.64

Vr
.Grat.
2.245,68
2.272,64
2.299,92
2.327,51
2.355,45
2.383,71
2.412,32
2.441,26
2.470,55
2.500,21
2.530,20

Vr
.Grat.
2.245,68
2.272,64
2.299,92
2.327,51
2.355,45
2.383,71
2.412,32
2.441,26
2.470,55
2.500,21
2.530,20
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NÍVEL

23.2.0I
233.02
232.03
233.04
333.05
23.2.06
232.07
23.2.08
232.09
23.2.10
23.2.1 1

NÍVEL

24.2.11

(07) Agenle de Combate às Endemias
jornada de 40 horas semanais

Classe 2
Vr. Vr.

Gral.
2.560,58
2.591,30
2.622,38
2.653,86
2.685,71
2. 717,95
2. 750,53
2. 783,57
2.816,96
2.850,78
2.884,99

NÍVEL

[J

“
|J

IJ

IJ

IJ

IJ

[J

u

(6

|_;

L.)

a.»

b)

b)

'.,5

u)

L;

L.)

t.»

L.)

L,)

E»

x,;

(3)

a..»

u;

L.)

L.)

L.;

n,;

a.)

L,)

Classe 3
Vr.
Nível

3.684.69
3.720.78
375729
379427
3.831.66
3.869.52
3.907.81
3.946,56
398581
4.025.51
4.065.70

(08) Agente Comunitário de Saúde
jornada de 40 horas semanais

Classe 2

Vr.
N ível

3.396.94
3.437.70
3.477.01
3.510.57
3.544,60
3.578.99
3.613.82
3.649.06

Vr.
G rat.

2. 560,58
2.591,30
2.622,38
2.653,86
2. 685, 71
2. 71 7,95
2. 750,53
2. 783,5 7

2. 816,96
2. 850, 78
2.884, 99

NÍVEL

24.3.(ll
243.02
243,03
24.304
34.37.05
24.306
24.307
24.308
243.09
243. [O
24.3.l !

Classe 3

Vr.
Nível

3.684.69
3.720.78
3.757.29
3.794.27
3.83 [66
386952
3.907.8l
3.946.56
3.985.8l
4.025.51
4.065.70

Vr.
G ral.

2. 91 9,5 7

2. 954,63
2. 990,07
3. 025, 97
3. 062,27
3.099,02
3. 136,20
3. 1 73,83
3.21 1, 93
3.250,48
3.289,49

Vr.
(“. rat.

2. 91 9,5 7

2. 954,63
2. 990, 07
3.025, 97
3. 062,2 7

3.099,02
3. 136,20
3. 1 73,83
3.21 1,93
250,48

3.289,49

NÍVEL

23.4.0l
33.402
23403
23.404
23.405
23.406
234,07
23.408
23.4.09

Classe 4

Vr.
Nível

4.590.26
4.594.37
4.598.54
4.602,86
4.607.28
4,61 1,77
461634
462106
462586
463076
4.635.73

Classe 4
Vr.
Nível

4.500,26
459437
459854
4.602.86
460728
4.61 177
461634
462106
4.625.86
4.630,76
463573

Vr.
G rat.

3. 63 7,08
3. 648,32
3. 659,55
3. 6 70,84
3.682, 12
3.693,47
3. 704,85
3. 716,26
3. 72 7, 70
3. 739,21
3. 750, 70

Vr.
G rat.

3.63 7,08
3.648,32
3. 659,55
3. 6 70,84
3.682,12
3.693,4 7

3. 704,85
3. 716,26
3. 72 7, 70
3. 73 9,21
3. 750, 70
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ANEXO II

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

TABELA 31
07 - AGENTE DE COMBATE As ENDEMIAS
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

Quantidade 400 Nível de Ingresso l 33.1.0l
Descrição Sintética
Atua no controle mecânico e/ou químico de vetores de doenças infecciosas.
Atribuições Típicas

O Agente Comunitario de Saúde e o Agente de Combate às Endemias realizarão atividades
de forma integrada. desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em
Saúde. dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações:
a) na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental
para o controle de vetores. de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
promoção de saúde. para a prevenção de doenças infecciosas. zoonoses. doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos:

b) no planejamento. na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da familia:

c) na identificação e no encaminhamento. para a unidade de saude de referência. de
situações que, relacionadas a fatores ambientais. interfiram no curso de doenças ou tenham
importância epidemiológica: e

d) na realização de campanhas ou de mutirões para o combate a transmissão de doenças
infecciosas e a outros agravos.

São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias. em sua área
geográfica de atuação:
a) desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas a

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde:

b) realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde. em interação
com o Agente Conninitário de Saúde e a equipe de atenção básica;

e) identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento. quando
indicado, para a unidade de saude de referência assim como comunicação do fato à

autoridade sanitária responsável:

d) divulgação de informações para a comunidade sobre sinais. sintomas. riscos e agentes
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas:

e) realização de ações de campo para pesquisa entomologica. inalaco lógica e coleta de

9del4
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reservatórios de doenças;

O cadastramento e atualização da base de imoveis para planejamento e definição de
estratégias de prevenção e controle de doenças:

g) execução de ações de prevenção e controle de doenças. com a utilização de medidas de
controle químico e biológico manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de
vetores:

h) execução de ações de campo em projetos que x isem a avaliar novas metodologias de
intervenção para prevenção e controle de doenças:

i) registro das informações referentes às atividades executadas. de acordo com as normas do
SUS:

j) identificação e cadastramento de situações que interliram no curso das doenças ou que
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais;

k) mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores,

É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por prolissional de
nivel superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de

atenção básica a participação:
a) no planejamento., execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de
relevância para a saúde pública normalizadas pelo Ministério da Saúde. bem como na
notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas
vacinações:

b) na coleta de animais e no recebimento. no acondicionamento. na conservação eno
transporte de espécimes ou amostras biologicas de animais. para seu encaminhamento aos
laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a
saúde pública no Município:

e) na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde
pública. auxiliando n'a-coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais. ou por meio
de outros procedimentos pertinentes:

d) na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relex áneia para a saúde pública:

e) na realização do planejamento. desenvolvimento e execução de ações de controle da
população de animais. com vistas ao combate a propagação de zoonoses de relevância para
a saúde pública. em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de

vigilância em saúde.

o Agente de Combate às Endemias poderá participar. mediante treinamento adequado, da
execução. da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e
ambiental.

lOdel4
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ESPECIFICACOES—
Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Requisitos Ensino Médio Completo

TABELA 32

08 — AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Quantidade 491 Nível de ingresso 24.1.01

Descrição Sintética
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população
adscrita à UBS. considerando as características e as linalidades do trabalho de
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade.

Atribuições Típicas
O A rente Comunitário de Saude e o Auente de Combate às Endemias realizarão ati» idades&

de forma inteurada. desenvolvendo mobiliza *ões sociais or meio da Educa ão Po ular emc ªr

Saude, dentro de sua area ºeoºrática de atua “aoi es ecialmente nas senilintes situa ões::: :> & P ::
a) na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de maneio ambiental

para o controle de vetores. de medidas de proteção indir idual e coletiva e de outras ações de

promoção de saúde. para a prevenção de doenças infecciosas. zoonoses. doenças de

transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos:

b) no planejamento. na programação eno desenvolvimento de aiii idades de vigilância em
saúde. de forma articulada com as equipes de saúde da família;

e) na identificação e no encaminhamento. para a unidade de saúde de referência. de

situações que. relacionadas a fatores ambientais. interfiram no curso de doenças ou tenham
importância epidemiológica: e

(|) na realização de campanhas ou de mutirões para o combate a transmissão de doenças
infecciosas e a outros agravos.

exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde. a partir dos
referenciais da Educação Popular em Saude. mediante ações domiciliares ou comunitárias.
individuais ou coletivas. desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde. com objetivo de ampliar o
acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação. de saude. de
promoção social c de proteção da cidadania. sob supervisão do gestor municipal,
Entende—se por Educação Popular em Saude as práticas polnico-pedagogicas que decorrem
das ações voltadas para a promoção. a proteção e a recuper ão da saúde. estimulando o
autocuidado. a prevenção de doenças e a promoção da saude individual e coletiva a partir do
diálogo sobre a diversidade de saberes culturais. sociais e cientificos e a valorização dos
saberes populares. com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao
fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS,

lldel4
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no modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprotissional em saúde da
familia. e considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde. em sua área
geográfica de atuação. a realização de visitas domiciliares rotineiras. casa a casa. para a
busca de pessoas com sinais ou sintomas dc doenças agudas ou crônicas. de agravos ou de
eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade
de saúde de referência.

no modelo de atenção em saude fundamentado na assistência mulliprotissional em saúde da

família são consideradas atividades típicas do Agente Comunitario de Saúde. em sua área
geográfica de atuação:
a) a utilização de instrumentos para diagnóstico demogrzitico c sociocultural:

b) o detalhamento das visitas domiciliares com coleta e registro de dados relativos a suas
atribuições. para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saude;

c) a mobilização da comunidade e o estimulo a participação nas políticas públicas voltadas

para as áreas de saude e socioeducacional:

d) a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e

acompanhamento:

d. I) da gestante. no pré—natal. no parto e no puerpério;

d.2) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto:

d,3) da criança. verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura:

d.4) do adolescente identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações
de educação em saude. em conformidade com o prev isto na Lei nº 8.069 de 13 dejulho de
l990 (Estatuto da Criança e do Adolescente):

dó) da pessoa idosa. desenvolvendo ações de promoção de saude e de prevenção de quedas
e acidentes domésticos e motivando sua participação em ali» idades físicas e coletivas;

(|.6) da pessoa em sofrimento psíquico:

(1.7) da pessoa com dependência química de álcool. de tabaco ou de outras drogas:

d.8) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;

dº)) dos grupos homossexuais e transexuais. desenvolvendo ações de educação para
promover a saúde e prevenir doenças:

d. 1 O) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e
prevenir doenças.

e) realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identilicação e
acompanhamento:

e, l ) de situações de risco a familia:
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e.2) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social. por meio de ações de promoção
da saude. de prevenção de doenças e de educação em saude:

e.3) do estado vacinal da gestante. da pessoa idosa e da população de risco. conforme sua
vulnerabilidade e em consonância com o prex isto no calendário nacional de vacinação.

D o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais em parceria com os
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS).

no modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da
familia, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha
disponíveis os equipamentos adequados são atividades do Agente. em sua área geográfica
de atuação. assisti das por profissional de saude de nível superior. membro da equipe:
a) a aferição da pressão arterial. durante a visita domiciliar. em caráter excepcional.
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência:

b) a medição de glicemia capilar. durante a visita domiciliar. em caráter excepcional.
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;

c) a aferição de temperatura axilar. durante a visita domiciliar. em caráter excepcional. com
o devido encaminhamento do paciente. quando necessário. para a unidade de saúde de
referência:

d) a orientação e o apoio. em domicílio, para a correta administração de medicação de

paciente em situação de vulnerabilidade:

e) a verificação antropométrica.

no modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprotissional em saúde da
família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saude compartilhadas com
os demais membros da equipe. em sua área geográfica de atuação:
a) a participação no planejamento e no mapeamento institucional. social e demográfico:

b) a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares:

e) a realização de ações que possibilitem o conhecimento. pela comunidade. de informações
obtidas em levantamentos socioepidemiológicos rcali7ados pela equipe de saude:

d) a participação na elaboração. na implementação. na avaliação e na reprogramação
permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-
doença:

e) a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos. rotinas e ações
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saude;

t) o planejamento. o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde:

g) o estímulo a participação da população no planejamento. no acompanhamento e na
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avaliação de ações locais em saude,

ESPECIFICACOES
Forma de Provimento Efetivo por Concurso Publico
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos Ensino Médio Completo e residir na área da comunidade

em que atuar. desde a data da publicação do edital de
abertura do concurso publico.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estimativa de Impacto Orçamentário/Financeiro Potencial do PLC com
Alterações Nas Carreiras Dos Agentes Comunitários De Saúde - Acs E Dos

Agentes De Combate As Endemias — Ace

Folha de
Pagamento de
novembro/3033

,

Follmsimuladu
com novas
tabelas

Cargo Quantidade de Valor Bruto (em E; Valor Bruto Diferença (em
cargos reais) (em reais) reais)

ocupados

Agente
Comunitário de 281 127358084 1.418.432.16 14485132
Saúde

Agente de
Combate às 307 94251188 1.049.11649 10660361
Endemias

TOTAL MENSAL (em reais) 2.216.093,72 2.467.548,65 251.454,93

IMPACTO ANUAL ESTIMADO DE R$ 3.268.914,09



PREFEITURA DA CIDADE
RIBEIRÃO PRETC)

szoaemam r,— FALENDA

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao art.16 Inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal«LRF, declaramos que a
alteração de carreiras dos servidores Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às
Endemias, em cumprimento a Emenda Federal nº 120/2020 disposto no art.l98, ê8º, ê9º e 51 lº da
Constituição Federal, com custo estimado anual de R$ 3.268.914,09 (três milhões duzentos e
sessenta e oito mil, novecentos e quatorze reais e nove centavos), possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual — LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual-PPA e
Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO.

Ribeirão Preto, 08 de de e bro de 2022.

Ai
/' X , 5.EdnéakEliàÁ/âàísêant

s
Diretora Deptolde D stipesa e O çamento

*
x

“i

E Afonso Reis Duarte
Secretário Municipal da Fazenda
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Ribeirão Preto. 08 de dezembro de 2022.

Of. n.“ 2.447/2022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo. o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “DISPOE SOBRE AS ALTERAÇÓES NAS CARREIRAS DOS

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E DOS AGENTES DE

COMBATE AS ENDEMIAS - ACE, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

ART. 198, g 8“, 5 9” E g 11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”. apresentado em 14

laudas. justificando-se & propositura pelas razões que adiante seguem.
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O Presente Projeto de lei visa adequar as carreiras dos Agentes

Comunitários de Saúde , ACS e dos Agentes de Combate às Endemias , ACE em

cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 120. de 5 de maio de 2022. que

acrescentou parágrafos ao art. 198 da Constituição Federal.

A referida Emenda Constitucional estipulou um vencimento

minimo de 2 (dois) salários mínimos para os ACS e ACE e. considerando que as atuais

tabelas de referências remuneratórias contêm valores abaixo desse minimo, a Prefeitura

Municipal precisa adequar tais tabelas para a correta remuneração desses profissionais.

Cabe destacar que os profissionais que recebiam abaixo de 2

(dois) salários mínimos passaram a receber a diferença como parcela destacada. inclusive

os valores retroativos ate' a data da promulgação da Emenda Constitucional. de modo que

não há atualmente nenhum servidor recebendo abaixo do mínimo constitucional.

Desse modo_ como forma de valorização desses protissionais

que desempenham atividades fundamentais para as políticas públicas de saúde executadas

no Município., criam-se novas tabelas remuneratórias pela presente Lei Complementar

com valores bem superiores ao mínimo constitucional. com ganhos reais para todos os

ACS e ACE.

Em relação aos valores atualmente recebidos por esses

profissionais, há ganho real médio de 18.53%.

Vale lembrar que o aumento do repasse feito pelo Governo

Federal está sendo integralmente repassado para os Agentes Comunitários de Saú
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No mais. aproveita—se a oportunidade para correção das

atribuições desses cargos para adequa-las ao disposto na legislação federal.

Expostas. dCSsa forma. as razões que justificam a propositura.

aguardamos seia a mesma apreciadae xotada por esse Nobre Legislativo nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto apreço e distinta consideração.

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

/ 'OUART' NOGUEIRA

Pielcito Municipal

SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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